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- A r t . 5.— L e v i ce -prés ident , m i n i s t r e de l ' é conomie e t des 
finances, e n c h a r g e des g r a n d s p r o j e t s d ' i n v e s t i s s e m e n t et 
des r é f o rmes é c o n o m i q u e s , e s t chargé de l ' exécut ion d u 
p r é s e n t arrêté q u i s e r a noti f ié à l ' intéressée e t pub l i é a u 
Journal officiel de l a Po lynés ie f rançaise . 

F a i t à P a p e e t e , l e 15 j u i n 2 0 1 7 . 
E d o u a r d F R I T C H . 

P a r l e P r é s i d e n t de l a Po lynés ie f rança ise : 
P o u r l e v i ce -prés ident a b s e n t : 

Le ministre du logement, 
de l'aménagement et de l'urbanisme, 

J e a n - C h r i s t o p h e B O U I S S O U . 

A R R E T E n° 841 C M du 15 juin 2017 portant c réa t ion de 
z o n e s de mouil lage d é d i é e s aux navires de longueur de 
ré fé rence s u p é r i e u r e ou é g a l e à 90 m è t r e s dans les eaux 
in tér ieures de l'île de Moorea. 

NOR:DAM1721080AC-1 

L e P r é s i d e n t de l a Po lynés ie f rança ise , 

S u r l e r a p p o r t d u m i n i s t r e de l ' é q u i p e m e n t e t des 
t r a n s p o r t s in tér i eurs , 

V u l a l o i o r g a n i q u e n° 2 0 0 4 - 1 9 2 d u 2 7 févr ier 2 0 0 4 
m o d i f i é e p o r t a n t s t a t u t d ' a u t o n o m i e de l a P o l y n é s i e 
f rança ise , e n s e m b l e l a l o i n° 2 0 0 4 - 1 9 3 d u 2 7 févr ier 2 0 0 4 
c o m p l é t a n t l e s t a t u t d ' a u t o n o m i e de l a P o l y n é s i e f rançaise ; 

V u l 'arrêté n ° 6 7 6 P R d u 16 s e p t e m b r e 2 0 1 4 modi f ié 
p o r t a n t n o m i n a t i o n d u v i ce -prés ident e t des m i n i s t r e s d u 
g o u v e r n e m e n t de l a Po lynés ie f rança ise , e t d é t e r m i n a n t l e u r s 
f o n c t i o n s ; 

V u l e code des t r a n s p o r t s e t n o t a m m e n t s o n a r t i c l e 
L . 5 2 4 2 - 2 ; 

V u l e code p r o c é d u r e p é n a l e e t n o t a m m e n t s o n 
a r t i c l e 809-11 ; 

V u l a dé l ibérat ion n ° 2 0 0 4 - 3 4 d u 12 févr ier 2 0 0 4 modi f i ée 
p o r t a n t c o m p o s i t i o n e t a d m i n i s t r a t i o n d u d o m a i n e p u b l i c e n 
P o l y n é s i e f rança ise ; 

V u l 'arrêté n ° 9 6 1 C M d u 12 s e p t e m b r e 1996 modi f ié 
p o r t a n t r è g l e m e n t généra l d u p i l o t a g e m a r i t i m e à l ' a p p r o c h e 
et à l a s o r t i e des e a u x intér ieures de l a P o l y n é s i e f rançaise ; 

V u l 'arrêté n° 9 6 2 C M d u 12 s e p t e m b r e 1 9 9 6 modi f ié 
p o r t a n t r è g l e m e n t l o c a l de l a s t a t i o n de p i l o t a g e T e A r a T a i ; 

C o n s i d é r a n t l a f réquence des esca les des p a q u e b o t s de 
cro is ière à M o o r e a ; 

C o n s i d é r a n t l a nécess i t é d ' a s s u r e r l a p r o t e c t i o n des 
m i l i e u x n a t u r e l s r e m a r q u a b l e s à M o o r e a ; 

L e c o n s e i l des m i n i s t r e s e n a y a n t dé l ibéré d a n s s a séance 
d u 14 j u i n 2 0 1 7 , 

A r r ê t e : 

A r t i c l e 1er .— Objet 

L e p résent arrê té définit l e s règ les de m o u i l l a g e des 
n a v i r e s de l o n g u e u r de ré férence supér i eure o u éga le à 
q u a t r e - v i n g t - d i x (90) m è t r e s d a n s les e a u x intér ieures de l'île 
de M o o r e a et e n p a r t i c u l i e r d a n s l a b a i e de O p u n o h u et l a 
b a i e de C o o k . 

A r t . 2 .— Principes généraux 

T o u t n a v i r e de l o n g u e u r de ré férence supér ieure o u éga le 
à q u a t r e - v i n g t - d i x (90) m è t r e s d o i t m o u i l l e r d a n s l es zones 
déd iées déf inies s e l o n l e s cr i tères à l ' a r t i c l e 4 d u présent 
arrêté . 

I l d o i t r e s p e c t e r l e s c o n d i t i o n s de m o u i l l a g e définies à 
l ' a r t i c l e 5 d u présent arrêté . 

I l e s t i n t e r d i t à t o u t n a v i r e de l o n g u e u r de ré férence 
in fér ieure à q u a t r e - v i n g t - d i x (90) m è t r e s de m o u i l l e r d a n s l e s 
z o n e s de m o u i l l a g e s déd iées déf inies à l ' a r t i c l e 4 d u présent 
arrêté . 

A r t . 3 .— Exemptions 

E n cas de d i sponib i l i t é des zones déd iées , l 'autorité 
c o m p é t e n t e p e u t a u t o r i s e r t o u t n a v i r e de l o n g u e u r de 
r é f é r e n c e i n f é r i e u r e à q u a t r e - v i n g t - d i x (90) m è t r e s d e 
m o u i l l e r d a n s l e s z o n e s déd iées déf inies à l ' a r t i c l e 4 d u 
présent arrêté . 

L e s d i s p o s i t i o n s d u p r é s e n t arrêté n e sont p a s o p p o s a b l e s 
a u x n a v i r e s e t e m b a r c a t i o n s e n m i s s i o n de s e r v i c e p u b l i c 
e n g a g é s d a n s u n e o p é r a t i o n de se cours de p e r s o n n e s o u de 
s a u v e g a r d e de b i e n s , n i a u x a u t r e s n a v i r e s e n cas de force 
m a j e u r e avérée . 

A r t . 4. — Délimitation des zones 

L e s l i m i t e s des z o n e s de m o u i l l a g e dédiées a u x n a v i r e s de 
l o n g u e u r de ré férence supér i eure o u éga le à 90 m è t r e s v i sées 
à l ' a r t i c l e 1er c i - d e s s u s s o n t dé terminées p a r u n r a y o n 
d 'évitage m a x i m u m a u t o u r d ' u n p o i n t d ' a n c r a g e d o n t l e s 
coordonnées g é o g r a p h i q u e s s o n t l es s u i v a n t e s : 

Zone de 
mouillage de la 
baied'Opunohu 

Point d'ancrage 
Rayon d'évitage. 

Zone de 
mouillage de la 
baied'Opunohu Nom Latitude Longitude 

Rayon d'évitage. 

MO-l-OpuDohu MO-1-0 rais 149°51,45'W 400 mètres 

Zone de 
mouillage de la 
baiedeCook 

Point d'ancrage 
Rayon d'évitage 

Zone de 
mouillage de la 
baiedeCook Nom Latitude Longitude 

Rayon d'évitage 

MO-2-Cook M0-2-C 17°29,10'S 14 W W 250 mètres 
MO-3-Cook M0-3-C 17°29,57' S 149°49530' W 330 mètres 

L e s c o o r d o n n é e s g é o g r a p h i q u e s s o n t p o s é e s d a n s l e 
s y s t è m e géodés ique W G S 8 4 e n degrés e t m i n u t e s déc imales . 

L a d é l i m i t a t i o n d e s z o n e s de m o u i l l a g e déd iées e s t 
représentée e n a n n e x e d u présent arrêté , c o n s u l t a b l e auprès 
de l a d i r e c t i o n p o l y n é s i e n n e des a f f a i r e s m a r i t i m e s et s u r l e 
s i t e i n t e r n e t : w w w . m a r i t i m e . g o v . p f . 

A r t . 5.— Conditions de mouillage 

C h a q u e zone de m o u i l l a g e déd iée est o c cupée p a r u n s e u l 
n a v i r e de l o n g u e u r d e ré férence supér ieure o u égale à 
90 mèt res . 

S u r d e m a n d e de l ' a r m a t e u r o u s o n r e p r é s e n t a n t , 
l ' a u t o r i s a t i o n de m o u i l l a g e d a n s l a zone déd iée est accordée 
p a r l 'autorité c o m p é t e n t e et t r a n s m i s e p o u r i n f o r m a t i o n à l a 
s t a t i o n de p i l o t a g e c o n ce rn é e . 
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C e t t e d e m a n d e d o i t ê tre présentée d a n s u n délai de 
7 2 h e u r e s a u m o i n s a v a n t l ' e s ca le . 

D a n s l e cas o ù t o u t e s l e s zones déf inies à l ' a r t i c l e 4 s on t 
o c c u p é e s , u n n a v i r e de l o n g u e u r de ré férence supér i eure o u 
é g a l e à 90 m è t r e s p e u t ê t re autor isé , e n t a n t q u e de b e s o i n et 
de m a n i è r e t e m p o r a i r e p a r l 'autorité c o m p é t e n t e , de m o u i l l e r 
d a n s u n e zone p r o v i s o i r e dé te rminée p a r l a s t a t i o n de 
p i l o t a g e . 

A r t . 6.— Autorité compétente 

L e p o r t a u t o n o m e de P a p e e t e est dés igné c o m m e autorité 
c o m p é t e n t e c h a r g é e de m e t t r e e n œ u v r e et de f a i r e r e s p e c t e r 
l e s d i s p o s i t i o n s d u p r é s e n t arrêté . 

A r t . 7.— Sanctions 

S a n s pré jud i ce des s a n c t i o n s r e l a t i v e s à l a c o n s e r v a t i o n 
d u d o m a i n e p u b l i c , es t p u n i d 'une p e i n e d ' a m e n d e prévue 
p o u r les c o n t r a v e n t i o n s de l a 4e c l a s s e , c o n f o r m é m e n t à 
l ' a r t i c l e 131-13 d u code p é n a l : 

t o u t e o c c u p a t i o n n o n autor i sée p a r des n a v i r e s d a n s les 
z on es de m o u i l l a g e v i s é e s p a r l e présent arrêté ; 

t o u t m o u i l l a g e de n a v i r e de l o n g u e u r supér ieure o u égale 
à 90 mètres e n d e h o r s de zo n e s de m o u i l l a g e déf inies à 
l ' a r t i c l e 4, s a u f a u t o r i s a t i o n p r é v u e a u d e r n i e r a l inéa de 
l ' a r t i c l e 5. 

A r t . 8.— Constat des infractions 

S a n s pré judice des c o m p é t e n c e s exercées p a r les a g e n t s et 
l e s o f f i c i e r s de p o l i c e j u d i c i a i r e , l e s i n f r a c t i o n s a u x 
d i s p o s i t i o n s d u présent arrêté s o n t constatées p a r procès -
v e r b a u x dressés p a r les a g e n t s habi l i tés et a ssermentés de 
l ' é tabl issement p u b l i c " p o r t a u t o n o m e de P a p e e t e " . 

A r t . 9.— L e m i n i s t r e de l ' équ ipement et des t r a n s p o r t s 
intér ieurs est chargé de l ' exécut ion d u présent arrêté q u i s e r a 
pub l i é a u Journal officiel de l a Po lynés ie française . 

F a i t à P a p e e t e , l e 15 j u i n 2 0 1 7 . 
E d o u a r d F R I T C H . . 

P a r l e Prés ident de l a Po lynés i e f rança ise : 
Le ministre de l'équipement 
et des transports intérieurs, 

L u c F A A T A U . 

A n n e x e I à l 'arrêté n° / C M d u 
B a i e d ' O p u n o h u 

Fonds cartographiques issus de data.shom.fr Système géodésique : WGS3* ée&rfie 1 :13542 
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Annexe II à l'arrêté n° / . C M du' 
Baie de Cook 

13542 
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